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Conseiho Regiorral de EnÍermagerr do Paraná

ATA DA 701a ReUrurÃO OROrruÁnle DE pleruÁnto Do coREN/pR
REALIZADA NO DIA 05 DE SETEMBRO 2022.
Ata da 701a Reunião Ordinária de Plenário (ROP) do Conselho Regional de

Enfermagem do Paraná - Coren/PR, devidamente convocada e realizada aos

cinco dias do mês de setembro de 2022 na sede da Autarquia, na Rua

Professor João Argemiro Loyola, no 74, seminário, curitiba - paraná, com

início às 14:00h t) ABERTURA E VER|F|CAçÃO DE QUORUM, confirmada a

participação dos(as) Conselheiros(as) Efetivos(as) com direito a voz e voto:

RITA SANDRA FRANZ PTesidente, EDUARDo JoSÉ TRUPPEL

secretário; GLEYGE cRlsrlNA Dos sANTos PREHS - Tesoureira e, ELIA

MACHADO DE OLIVEIRA, RESI REJANE HUENERMANN, JOCTANDRA

FAUSTINO , QUELI cRlsTlNA KANARSKI e ANDRETA MARGARETE LEAL.

Participação das Conselheiras suplentes com direito a voz e sem direito a voto,

CLAREZA MARLUZ SILVA, MELINA STRAUBE PEREIRA HIRAYAMA,

MARLECI DE OLIVEIRA PONTES, ANA CAROLINE VIEIRA, SUELI RIBEIRO

DE MAGALHÃES, RITA DE CASSIA LOPES ARGOLO DA SILVA BOLARD E

JANETE RODRIGUES DA SILVA. Ausência justificada da Conselheira

ETHELLY FEITOSA RODRIGUES SANTOS. Presentes na ROP, Maria Cristina

Casa da Natividade - Secretária Executiva, Rafael Munhoz Fernandes -
Procurador Geral, e Luka Santhiago Campos de Alencar - Chefe de Gabinete.

Apos verificação, há quorum suficiente para o início das atividades. ll -
APRovAçÃo oa ATA DA 6gga Rop - Apos a leitura prévia da ata, a mesma

foi aprovada por unanimidade. ilt) ApREctAçÃo E APROVAçÃO DA PAUTA

DO DtA: a)|NFORMATIVOS DA PRES|DÊNCIA, MESA DTRETORA E

coNSELHElRos; b) Decisão 4712022 Homologação De Registro - coARC c)

MANDADO DE SEGURANçA coNcuRso FAS - Editat n"01t2022;

Prefeitura de Curitiba - Edital n"0912022 e Edital n"10t2022; Prefeitura de

Quitandinha - Edital n"0112022; Prefeitura de Espigão Alto do lguaçu - Edital

n"1812022; Prefeitura de Guaratuba - Edital n'0112022; Prefeitura de lbema -

Edital n"0112022; Prefeitura de Mamborê - Edital n'01t2022; Prefeitura de

Palmeira - Edital n"0112022; Prefeitura de Tapejara - Edital n'0112022;

Prefeitura de Rancho alegre - Edital n"0112022; Prefeitura Terra Rica - Edital
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Conseiho Begrorìal de Enferrlagern do Paraná

n"1912022; Prefeitura Capitão Leônidas Marques - n'0312022; Prefeitura de

Colombo - Edital 00112022; PSS da Universidade Estadual de Ponta Grossa -

EDITAL PRORH-DICON - No 2022.32; PSS Universidade Estadual de Londrina

- EDITAL PRORH No 099/2022; PSS da Prefeitura de Contenda - Edital No

00312022; Concurso Público da Prefeitura de Laranjeiras do Sul - Edital

00112022; Prefeitura de Maria Helena - Edital 00312022; Prefeitura de

Itaipulândia - EDITAL PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N" 0712022; dl

Manual de Licitação - Caroline Valois e) Prestação de Contas do patrocínio e

participação do Coren Pr no I Congresso de Enfermagem Aeroespacial -
CONABRAERO; 0 Parecer Conselheira no 023-2022 - CEE Hospital

Universitário Cajuru - Conselheira Clareza gl Parecer Conselheira no 024-2022

- CEE Hospital XV - Conselheira Melina; h) Parecer Conselheira no 025-2022 -

CEE Hospital Universitário do Oeste do Paraná - HUOP em Cascavel - Pr -

Conselheira Ana Caroline; i) Homologação da Decisão 46 - Decisão 46-2022 -

Manter a nomenclatura e criar cargos em comissão do Coren-PR - Assessor

Especial I e ouvidor; j) Análise da Restituição de Valores de Maria de

Jesus Milak Carvalho de Assunção - Processo Administrativo no 22712021; k)

Análise da Restituição de Valores de Silvana Franco de Oliveira - Processo

Administrativo no 19412021 l)Análise da Restituição de Valores de Osmar

Stasiak de França - Processo Administrativo no 24312021; m)Análise da

Restituição de Valores de Marionice Ana Liston Trombetta - Processo

Administrativo no29212021; n) Análise da Restituição de Valores de Mirene

Maria Costa - Processo Administrativo no 25712021 ol Análise da Restituição

de Valores de Silezia Gomes - Processo Administrativo no 21412021; pl

Análise da Restituição de Valores de Claine Caroline Soares - Processo

Administrativo no 19312021; ql Análise da Restituição de Valores de Luiz

Carlos Pelaquini - Processo Administrativo no 21812021; r) Análise da

Restituição de Valores de Olgaci de Vargas do Nascimento - Processo

Administrativo no 29512021; s) Análise da Restituição de Valores de Lourdes

Prust - Processo Administrativo no 29812021; tl Análise da Restituição de

Valores de Edlene de Fátima Caetano - Processo Administrativo no 15112021u1
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Con;eiho RegrorlaÍ de Enferrnagerr do Paraná

PORTARIAS DE AGOSTO v) INFORMATIVOS DE OFICIOS DO COFEN DE

AGOSTO; w)NOTA SAUDE DA MULHER - Violência Mulher - Conselheira

Gleyce x) P. NOTA SAUDE DA MULHER - Carteira da Gestante - Conselheira

Gleyce; Pauta aprovada com a retirada do item d) Manual de Licitações. lll.

PAUTA DO DIA: a)A presidente inicia a reunião passando a palavra paru a

conselheira Gleyce que informa aos conselheiros que os valores referente ao

CBCENF serão creditados na sexta-feira, 09 de setembro, em seguida,

inscreve-se a conselheira Andreia, solicitando que conste em ata a reflexão que

fará a seguir: " No dia 11 de Agosto por unanimidade o STF aumentou os seus

próprios salários. Logo o Ministro Barroso conseguiu suspender a lei que cria o

piso salarial da enfermagem. Tríste e sem palavras para tal covardia. Pois

pensou apenas em si proprio. Hoje estou na plenária pedindo que isso conste

em ata. Uma reflexão. Nos somos uma autarquia que representa mais de

100mil inscritos. E onde também está tendo diferenciações dentro da própria

plenária. Para lutarmos pelo justo temos que sermos justos. Em portarias

postadas como exemplo temos a do Congresso de Enfermagem em Fortaleza.

Onde constam nomes da diretoria, assessores que receberam passagens

aéreas, e diárias, para seu custeio enquanto a plenária apenas terá direito nas

diárias para pagar custas inclusive de passagens que se encontram com

valores exorbitantes. Nesse momento lendo e analisando pensei que como

podemos querer o melhor para enfermagem, se na própria plenária há

diferencial, onde conselheiros fizeram campanha, inclusive usando o nome

chapa dos trabalhadores pois todos ou quase todos eram da linha de frente.

Esses conselheiros que se encontram na plenária são os responsáveis pelos

cargos dos assessores já que os mesmos não estariam nessa posição se a

chapa não fosse eleita não é mesmo? O que quero aqui não é usar meios para

conflitos, mas mostrar que todos nós conselheiros lutamos e fomos votados

pelo povo para estarmos aqui. E devemos ter o mesmo direito, dos que foram

colocados com nossa luta pela chapa. Em Rop 695 foi realizada duas

propostas em plenária. Na primeira sugeriram a Ída de 7 conselheiros por

sorteio com tudo custeado, e na segunda todos os que quisessem participar
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Conseiho Regronal de Errferrlagem do Paraná

apenas seriam pagas diárias para seu próprio custeio. Nesse momento não

ficou claro que diretoria, assessores e colaboradores seriam beneficiados

dessa forma. Por esse motivo antes da votação não houve clareza necessária.

Agradeço a todos. E essa a reflexão. A diferença começa entre nós mesmos."

Em seguida, a conselheira Gleyce respondeu às dúvidas da Conselheira

Andreia, lembrando que houveram 2 propostas( o Coren pagar diárias e

passagens para 7 conselheiros, ou pagar apenas as diárias para aqueles que

quisessem ir) , e a maioria da plenária escolheu a segunda opção, devido não

haver saldo no orçamento de viagens para comportar a ida de todos os

conselheiros; a conselheira informa ainda que a rubrica no orçamento se

referem a despesas para o CBCENF, como camisetas, materiais de divulgação

e etc.; apos discussão sobre o tema entre os conselheiros. Durante discussão,

a Conselheira Clareza pontua que não havia ficado claro que Diretoria e os

trabalhadores do Coren -Pr receberiam diária e passagem, e que a fala da

conselheira Andréia foi pontualmente para que a plenária refletisse e não da

necessidade de nova votação sobre os fatos"; a conselheira Andreia reforçou

que o que quis trazer apenas a reflexão e a presidente pediu para o Dr. Rafael

falar sobre o assunto, ele explica então que não há ilegalidade na decisão

tomada pela Plenária, comentando também que com os assessores e

empregados é diferente, pois existe o vínculo empregatício e o Conselho é

obrigado a custear passagens e despesas de hospedagem e alimentaçâo, a

presidente conclui o assunto pedindo para que os conselheiros não fiquem com

dúvidas, e que tragam as discussões para a Plenária e se manifestem em

todas as oportunidades; em seguida a Presidente passa a palavra à

conselheira Clareza que comenta com os demais conselheiros que participou

de uma fiscalização noturna na instituição Nova Clinica, onde encontrou

técnicos de enfermagem fazendo classificação de risco( atividade privativa do

enfermeiro) e que isto não estava ocorrendo apenas no dia da fiscalização, é

algo recorrente. Comentou com os colegas que trouxe o assunto para que,

quando houver um julgamento, todos os técnicos sejam julgados de igual

codigo ético. b) dando
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Conseiho Reqronal de Enfernraclenr do Paraná

continuidade a Presidente passou a informar sobre os registros definitivos de

enfermeiros, técnicos em enfermagem e auxiliares de enfermagem em maio de

2022 e fez a leitura da Decisão 04712022. Apos a leitura os conselheiros

votaram e aprovaram por unanimidade a decisão no 04712022, homologando os

registros dos profissionais; c) em seguida a presidente passa a palavra ao Dr.

Rafael Fernandes, Procurador Geral, que informa que o Coren/PR ingressou

com mandado de segurança contra 19 concursos públicos que divulgaram

editais com salários abaixo do Piso Nacional, informa ainda que já houveram 3

respostas a favor do conselho. A presidente ainda comenta que alguns

sindicatos reclamaram dos mandados, argumentando que atrapalhou a classe,

pois vai atrasar a contratação de mão de obra, mas o entendimento do

conselho é outro, deste modo, o Conselho Regional, com a autorização Ad

Referendum da presidente, ingressou com os mandados de segurança pedindo

a retificação dos concursos, e seguindo o Regimento interno, é necessária a

aprovação do Plenário. Em seguida os conselheiros votam e aprovam por

unanimidade o ingresso com os mandados de segurança contra os certames

que seguem: MANDADO DE SEGURANÇA - CONCURSO FAS - Edital

n"0112022; Prefeitura de Curitiba - Edital n'0912022 e Edital n"1012022;

Prefeitura de Quitandinha - Edital n"0112022; Prefeitura de Espigão Alto do

lguaçu - Edital n"1812022; Prefeitura de Guaratuba - Edital n"0112022;

Prefeitura de lbema - Edital n"0112022; Prefeitura de Mamborê - Edital

n"0112022; Prefeitura de Palmeira - Edital n"0112022; Prefeitura de Tapejara -

Edital n"0112022; Prefeitura de Rancho alegre - Edital n"0112022; Prefeitura

Terra Rica - Edital n"1912022; Prefeitura Capitão Leônidas Marques

n"0312022; Prefeitura de Colombo - Edital 00112022; PSS da Universidade

Estadual de Ponta Grossa - EDITAL PRORH-DICON - No 2022.32; PSS

Universidade Estadual de Londrina - EDITAL PRORH No 099/2022; PSS da

Prefeitura de Contenda - Edital No 003/2022; Concurso Público da Prefeitura de

Laranjeiras do Sul - Edital 00112022; Prefeitura de Maria Helena - Edital

00312022; Prefeitura de ltaipulândia - EDITAL PROCESSO SELETIVO

SIMPLIFICADO N" 0712022; d)item retirado de pauta; e) Dando seguimento a
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Conseiho Regronal de Enfermagenr do Paraná

presidente, passa a palavra para o conselheiro Eduardo, que comenta com os

conselheiros sobre o patrocínio feito para o evento CONABRAERO, onde o

conselho fez uma participação contribuindo com R$5.000,OO(cinco mil reais), o

conselheiro informa que o evento aconteceu e que a fiscal do contrato solicitou

as comprovações necessárias e foi emitido o relatorio, que já foi apresentado e

aprovado pela a diretoria e foi trazido somente para a cíência da Plenária,

onde relata que o evento ocorreu em conformidade com o projeto, seguindo

todas as contrapartidas exigidas pelo Coren/PR; 0 em seguida a presidente

passa a palavra a Conselheira Clareza Marluz Silva, que apresenta seu

parecer sobre o processo eleitoral da Comissão de Etica de Enfermagem do

Hospital Cajuru, a conselheira lê então a conclusão que diz: DA CONCLUSÃO

- Diante do exposto, trata-se da análise e avaliação do processo eleitoral para a

formação da Comissão de ética de Enfermagem do Hospital Universitário

Cajuru da cidade de Curitiba/PR para aprovação do Plenário desta Autarquia, e

em face do Memorando no 6412022 CTICEEN. Da leitura atenta dos

documentos encartados no Processo Eleitoral para a formação da Comissão

de ética de Enfermagem do Hospital Universitário Cajuru da cidade de

Curitiba/PR, PAD n" 50712022, entendo que está de acordo com a Resolução

Cofen n' 593/2018. Conforme se observa, o processo eleitoral cumpriu com os

ditames exigidos, tendo sido nomeada Comissão de Etica Eleitoral e Edital de

Convocação para Formação da Comissão de Etica de Enfermagem (CEE) -
202212024. que constam nas fls. 04 a 05. Os interessados preencheram de

forma correta o formulário de inscrição, com a devida juntada de certidão

negativa de debitos com este Regional, e certidão de regularidade cadastral

dos profissionais inscritos no processo eleitoral supracitado os quais não

contem penalidades, conforme constam nas fls. 06 a78. Atendendo o disposto

no art. 5', parágrafo 3'da Resolução Cofen 59312018, a CEE será formada por

Presidente, Secretário e Membros, conforme relacionado com número de

votos, dentre os profissionais mais votados. O Edital de Divulgação do

Resultado foi devidamente publicado pela referida instituição, conforme consta

foi realizado e r14
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Conseiho Reqrorralde Enfermagerr do P:raná

instruído satisfatoriamente, cabendo sua homologação e posse, como CEE do

Hospital Universitário Cajuru da cidade de Curitiba/PR. E o parecer, que

submeto à apreciação do Plenário. Em seguida as conselheiras efetivas Resi e

Jociandra se declaram impedidas de votar por fazerem parte da CTICEEN e

são substituídas, seguindo a designação da Presidente, pelas conselheiras

suplentes Sueli Magalhaes e Ana Caroline Vieira. Diante da ausência da

Conselheira Ethelly Santos, a presidente designa a Conselheira Clareza Marluz

para a votação. Em seguida os conselheiros discutem o parecer, e votam,

aprovando por unanimidade o parecer da Conselheira Clareza e a

homologação da Comissão de Etica de Enfermagem do Hospital Cajuru; g) em

seguida a presidente passa a palavra a Conselheira Melina Pereira Hirayama,

que apresenta seu parecer sobre o processo eleitoral da Comissão de Etica de

Enfermagem do Hospital XV, a conselheira lê então a conclusão que diz: DA

CONCLUSÃO - Diante do exposto, trata sobre a análise e avaliação do

processo eleitoral do Hospital XV em Curitiba/PR para aprovação do Plenário

desta Autarquia, e em face do Memorando n" 07112021 - CTICEEN. Da leitura

atenta dos documentos encartados no Processo Eleitoral do Hospital XV em

Curitiba/PR. PAD n"57912021, entendo que está de acordo com a Resolução

Cofen n" 59312018. Conforme se observa, o processo eleitoral cumpriu com os

ditames exigidos, tendo sido nomeada Comissão de Etica Eleitoral, que

publicou Edital de Convocação para Formação da Comissão de Etica de

Enfermagem (CEE) - 202212024. que consta na fl. 05. Os interessados

preencheram de forma correta o formulário de inscrição, com a devida juntada

de certidão negativa de debitos com este Regional, que constam nas fls 06 a

38. Atendendo o disposto no art. 5o, parágrafo 3o da Resolução Cofen

59312018, a CEE será formada por Presidente, Secretário e Membros,

conforme relacionado com número de votos, dentre os profissionais mais

votados. O edital de divulgação do Resultado foi devidamente publicado pela

referida instituição, conforme consta nas fls. 45 a 48. Desta forma, no meu

entendimento, o processo foi muito bem instruído e pode ser homologado,
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Cor..seiho Regional de Enferrnagerr do Paraná

submeto à apreciação do Plenário. Em seguida as conselheiras efetivas Resi e

Jociandra se declaram impedidas de votar por fazerem parte da CTICEEN e

são substituídas, seguindo a designação da Presidente, pelas conselheiras

suplentes Rita de Cassia e Janete Silva. Diante da ausência da Conselheira

Ethelly Santos, a presidente designa a Conselheira Melina Hirayama para a

votação. Em seguida os conselheiros discutem o parecer, e votam, aprovando

por unanimidade o parecer da Conselheira Clareza e a homologação da

Comissão de Etica de Enfermagem do Hospital XV; h) em seguida a

presidente passa a palavra a Conselheira Ana Caroline Vieira, que apresenta

seu parecer sobre o processo eleitoral da Comissão de Etica de Enfermagem

do Hospital Universitário do Oeste do Paraná - HUOP, após a apresentação

passa a ler a conclusão que diz: DA CONCLUSÃO - Diante do exposto, trata

sobre a análise e avaliação do processo eleitoral do Hospital Universitário do

Oeste do Paraná, em Cascavel - PR. Para aprovação do Plenário desta

Autarquia, €ffi face do Memorando no 06112022 da Câmera Técnica de

lnstrumentalização de Comissão de Etica em Enfermagem (CTICEEN). Da

leitura atenta dos documentos encartados no Processo Eleitoral do Hospital

Universitário do Oeste do Paraná, em Cascavel - PR, a PAD n"48412022, estâ

de acordo com a Resolução Cofen n'593/2018. Conforme se observa, o

processo eleitoral cumpriu com os ditames exigidos, tendo sido nomeada

Comissão de Etica Eleitoral, que publicou Edital de Convocação para

Formação da Comissão de Etica de Enfermagem (CEE) - 2022t2024, que

consta na folha 04. Os interessados preencheram de forma correta o

formulário de inscrição, com a devida juntada de certidão negativa de débitos e

certidão de regularidade cadastral com este regional, que constam nas folhas

17 a 55. Posteriormente, a Coordenadora do Setor de Processo Ético realizou

conferência da inexistência de condenação transitada em julgado nos últimos

cinco anos sobre os profissionais inscritos, que constam na folha 65 a 68.

Atendendo o disposto no art. 5o, parágrafo 3' da Resolução Cofen 59312018, a

Comissão de Etica de Enfermagem será formada por Presidente, Secretário e

Membro, conforme relacionado com número de votos, dentre os profissionais
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Corrseiho Regiorral de Infermage:rr do Paraná

mais votados. Foi realizada a eleição, conforme documentos, que constam nas

folhas 56 a 64. O Edital de Divulgação do Resultado foi devidamente publicado

nas folhas 62 a 64. Assim, no meu entendimento o processo foi muito bem

instruído e pode ser homologado, podendo dar posse à Comissão de Ética de

Enfermagem do Hospital Universitário do Oeste do Paraná, em Cascavel - PR.

Ê o parecer, que submeto à apreciação do Plenário. Em seguida as

conselheiras efetivas Resi e Jociandra se declaram impedidas de votar por

fazerem parte da CTICEEN e são substituídas, seguindo a designação da

Presidente, pelas conselheiras suplentes Sueli Magalhães e Melina Hirayama.

Diante da ausência da Conselheira Ethelly Santos, a presidente designa a

Conselheira Ana Caroline Vieira para a votação. Em seguida os conselheiros

discutem o parecer, e votam, aprovando por unanimidade o parecer da

Conselheira Clareza e a homologação da Comissão de Etica de Enfermagem

do Hospital Universitário do Oeste do Paraná; i) retomando a palavra a

Presidente apresenta aos conselheiros a Decisão 04612022, emitida ad

referendum do Plenário, isso é, com aprovação posterior. A decisão 4612022

trata da regularização dos valores dos salários do Chefe do Gabinete, do

Coordenador Administrativo e Controlador Geral , criando ainda os cargos de

Ouvidor e vaga para Assessor Especial L Após discussão entre os

conselheiros, a presidente designa a Conselheira Clareza Marluz para

substituir a Conselheira Ethelly que está ausente, os conselheiros votam e

homologam a Decisâo 4612022 j) em continuidade a reunião, a presidente

passa a palavra ao conselheiro secretario que apresenta os processos de

análise de restituição, que são votados e aprovados por unanimidade pela

Plenária, devendo ser encaminhados para o pagamento ou outras

providencias, os processos que foram votados são os que seguem : i)
aprovada a Restituição de Valores de Maria de Jesus Milak Carvalho de

Assunção - Processo Administrativo no 22712021 no valor de R$1 21 ,52 (cento e

vinte um reais e cinquenta e dois reais); k)aprovada a Restituição de Valores

de Silvana Franco de Oliveira - Processo Administrativo no 19412021no valor de

R$ 72,01 (setenta e dois reais e um centavo); l)aprovada a Restituição de
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Valores de Osmar Stasiak de França - Processo Administrativo no 24312021 no

valor de R$ 144,93 (cento e quarenta e quatro reais e noventa e três centavos);

m)aprovada a Restituição de Valores de Marionice Ana Liston Trombetta -

Processo Administrativo no292l2021no valor de R$ 77,64(setenta e sete reais e

sessenta e quatro centavos); n)aprovada a Restituição de Valores de Mirene

Maria Costa - Processo Administrativo no 25712021 no valor de R$

90,02(noventa reais e dois centavos); o)aprovada a Restituição de Valores de

Silezia Gomes - Processo Administrativo no 21412021 no valor de

R$141,02(cento e quarenta e um reais e dois centavos); plnegada a

Restituição de Valores de Claine Caroline Soares - Processo Administrativo no

19312021 - pois o pagamento via Pix, ocorreu em nome de outra pessoa, o

pagador é quem deve solicitar a restituição; q)aprovada a Restituição de

Valores de Luiz Carlos Pelaquini - Processo Administrativo no 21812021 no

valor de R$ 75,32 (setenta e cinco reais e trinta e dois centavos); r)aprovada a

Restituição de Valores de Olgaci de Vargas do Nascimento - Processo

Administrativo no 29512021 no valor de R$ 94,52(noventa e quatro reais e

cinquenta e dois centavos); s)aprovada a Restituição de Valores de Lourdes

Prust - Processo Administrativo no 29812021 no valor de R$ 94,S2(noventa e

quatro reais e cinquenta e dois centavos); t)aprovada a Restituição de Valores

de Edlene de Fátima Caetano - Processo Administrativo no 15112021 no valor

de R$ 189,03(cento e oitenta e nove reais e três centavos); u) dando

continuidade a Presidente passa a apresentar as portarias do mês de agosto,

que são explicadas e homologadas por unanimidade de votos dos

conselheiros. As portarias homologadas são as apresentadas a seguir: Portaria

no 519-2022 - Fiscal de Contrato - Camila e Jean - PA 504-2022 - OF 062 e

063-2022 - Styluus e Danielle Andressa; Portaria no 520-2022 - Viagem

Jalbert -Cascavel; Portaria no 521-2022 - Designa Comissão de

Acompanhamento E Social - Jaqueline, lsabela e Leonardo; Portaria no 522-

2022- Fiscal de Contrato -Adriana e Thauana - Exo Eventos;Portaria no 523-

2022 - Fiscal de Contrato - Thauna e Adriana - DEBRIN BRASIL LTDA - ARP

na e Adriana - frl
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CARBONI & CARBONI ARTES GRAFICAS LTDA - ARP 013-2022; Portaria no

525-2022 - Fiscal de Contrato -Thauana e Adriana - A VIEIRA SERVIÇOS -

ARP 014-2022; Portaria no 526-2022 - Fiscal de Contrato - Thauana e Adriana -

GRAFICA ALTA DEFINIÇÃO LTDA - ARP 015-2022; Portaria no 527-2022 -

Fiscal de Contrato - Thauana e Adriana - POLIMPRESSOS SERVIÇOS

GRAFICOS LTDA - ARP 016-2022; Portaria no 528-2022 - Fiscal de Contrato -

Thauana e Adriana - IDPROMO COMERCIAL EIRELI - ARP 017-2022; Portaria

no 529-2022 - Fiscal de Contrato - Thauana e Adriana - GALAXY BRINDES E

SERVIçOS EIRELI - ARP 019-2022; Portaria no 530-2022 - Fiscal de Contrato -

Thauana e Adriana - C.H.QUEIROZ PEÇAS E ACESSORIOS EIRELI - ARP

021-2022; Portaria no 531-2022 - Equipe de Planejamento da Contratação PA

594-2022 -Walace, Manoel e Lud - lnstalação de sistema de cabeamento;

Portaria no 532-2022 - Equipe de Planejamento da Contratação PA 595-2022 -

Jean, Camila e Luka - Divisórias do térreo; Portaria no 533-2022 - Viagem

Paulo e Nelson Guarapuava e lrati; Portaria no 534-2022 - Equipe de

Planejamento da Contratação PA 596-2022 -Paulo, Nelson e Jean

Estacionamento Coren Movel; Portaria no 535-2022 Designa comissão de

Urgência e Emergência; Portaria no 536-2022 -Atualiza comissão Praticas

lntegrativas e Complementares em Saúde -PICS; Portaria no 537-2022

atualiza comissão Enfermagem Estética; Portaria no 538-2022- Alualiza portaria

da comissão da Saúde do Trabalhador; Portaria no 539-2022 - Fiscal de

Contrato -Thauana e Adriana - ROGER ANDRE BRAUN - ARP 022-2022;

Portaria no 540-2022 - Fiscal de Contrato - Thauana e Adriana - GRITZ

COMERCIO DE BRINDES E EMBALAGENS EIRELI - ARP 023-2022; Portaria

no 541-2022 - Fiscal de Contrato - Thauana e Adriana - ROSA MENINA

COMERCIO DE ARTTGOS DE PAPELARIA E PERFUMARIA - ARP 024-2022;

Portaria no 542-2022 - Fiscal de Contrato - Thauana e Adriana - H2G

COMERCIAL DE ETIQUETAS E PAPEIS EIRELI - ARP 025-2022; Portaria no

543-2022 - Fiscal de Contrato -Thauana e Adriana - T A INDUSTRIA E

FACCAO DE ARTIGOS PARA VESTUARIO LTDA - ARP 026-2022; Portaria no

544-2022 - Fiscal de Contrato -Thauana e Adriana- TANIA MARA KOPIAK -
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ARP 027-2022; Portaria no 545-2022 - Fiscal de Contrato - Thauana e Adriana -

BUD CRUZ EIRELI - ARP 028-2022; Portaria no 546-2022 - Fiscal de Contrato -

Adriana e Thauana- Polinpressos - ARP 034-2022; Portaria no 547-2022 -

Fiscal de Contrato - Adriana e Thauana- Tavares & Tavares - ARP 035-2022;

Portaria no 548-2022 - Fiscal de Contrato - Adriana e Thauana- IDPROMO

ARP 036-2022; Portaria no 549-2022 - Fiscal de Contrato - Adriana e Thauana-

JAIRO AANTONIO MALMANN - ARP 037-2022; Portaria no 550-2022 - Fiscal

de Contrato - Adriana e Thauana- G.M DE BARROS - ARP 038-2022', Portaria

no 551-2022 - Fiscal de Contrato - Adriana e Thauana- DIGIFLEX GRAFICA E

ETIQUETAS EIRELI - ARP 039-2022; Portaria no 552-2022 - Fiscal de Contrato

- Adriana e Thauana- BUD CRUZ EIRELI - ARP 040-2022; Portaria no 553-

2022 - Fiscal de Contrato - Adriana e Thauana- IBIBORA ADESIVOS LTDA -

ARP 041-2022; Portaria no 554-2022 - Fiscal de Contrato - Thauana e Adriana-

RAS COMERCIAL - ARP 018-2022; Portaria no 555-2022 - Fiscal de Contrato -

Thauana e Adriana- A.F Kulka - ARP 018-2022; Portaria no 556-2022 - Designa

comissão Clube de Vantagens; Portaria no 557-2022 - Viagem para CBCENF -
Silvia; Portaria no 558-2022 -Viagem para Brasilia - Jaqueline; Portaria no 559-

2022 - Participação Curso Feridas - Renilde e Shirley; Portaria no 560-2022 -

Viagem para Maringá -Rodada Negócios 18 a 20-8; Portaria no 561-2022 -

Fiscal de Contrato - Camila e Luiz - inove Soluções - PA 585-2022; Portaria no

562-2022 - Fiscal de Contrato - Simone e Jaqueline-SODEXO - lTermo Aditivo

contrato 007-2021; Portaria no 563-2022 - Fiscal de Contrato - Ana Paula e

Elaine -Prado lmóveis - 5 termo aditivo contrato 007-2018; Portaria no 564-2022

- Fiscal de Contrato - Sabrina e Diames - 5 termo aditivo contrato 14-2017;

Portaria no 565-2022 - Equipe de Planejamento da Contratação PA607-2022 -

Caroline, Marcela e Elen - Capacitação; Portaria no 566-2022 - Viagem para

CBCENF -Valeria e Thauana; Portaria no 567-2022 - Viagem para Maringá

autorização para conduzir veículos - Rodada Negocios 18 a 20-8; Portaria no

568-2022 - Designar Comissão Equipe de Planejamento de Contratação PA

238-2022- Compra de imóvel Sub Cascavel; Portaria no 569-2022 - Equipe de

Planejamento da Contratação PA 265-2022 - Paulo, Simone e Adenize;
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Portaria no 570-2022 - Fiscal de Contrato - Jean e Walace - GAMA

ENGENHARIA - PA 551-2022; Portaria no 571-2022 - Fiscal de Contrato -

Thauana e Adriana - EBC - publicidade legal; Portaria no 573-2022 - Equipe de

Planejamento da Contratação PA 614-2022 - Paola, Maria Cristina e Adriane;

Portaria no 574-2022- Nomeação Elen - Pregoeira e Camila Substituta; Portaria

no 575-2022 - Equipe de Planejamento da Contratação PA 617-2022 - Jean,

Camila e Nelson - Micro-ondas e cafeteira; Portaria no 576-2022 - Equipe de

Planejamento da Contratação PA 618-2022 - Jean, Camila e Nelson

Manutenção predial Londrina; Portaria no 577-2022 - Fiscal de Contrato -

Adriana e Luiz - PA 577-2022 - CBCENF; Portaria no 578-2022 - Designa

Comitê de Respostas Rápidas sobre o Piso Salarial da Enfermagem; Portaria

no 579-2022 - Designa Comissão Regional de Residência em Enfermagem -
CRRENF; Portaria no 580-2022 - Viagem para Bahia - Rita e Luka - ROP

COFEN; Portaria no 581-2022 - Designa Equipe Bootcamp HealthTech; Portaria

no 582-2022 - Designa Equipe de Planejamento do PA 582-2022; Portaria no

583-2022 - Fiscalização Noturna - Resi e Clareza; Portaria no 584-2022 -

Designação Valeria - UniDomBosco; Portaria no 585-2022 - Pagamento de

diárias - CBCENF - Andréia; Portaria no 586-2022 - Fiscal de Contrato - Jean e

Walace - Laudo Ponta Grossa - PA 565-2022 - D'Epauli Perícias; Portaria no

587-2022 - Fiscal de Contrato - Luiz e Jaque - Ferramenta de pesquisa de

preços - PA 545-2022 - Promáxima Gestão Empresarial; Portaria no 588-2022 -

Fiscal de Contrato - Jean e Helio -lnstalação de rede elétrica Foz do lguaçu -

PA 400-2022 -ARP SISTEMA DE SEGURANÇA; Portaria no 589-2022 -Viagem

Jean a Foz do lguaçu; Portaria no 590-2022 - Designar Clareza - Parecer sobre

processo Eleitoral Pê.507-2022 - Hospital Universitário Cajuru; Portaria no 591-

2022 - Designar Melina- Parecer sobre processo Eleitoral PA 579-2022 -

Hospital do XV; Portaria no 592-2022 - Equipe de Planejamento da Contratação

P4625-2022 - Jean, Camila e Luís Marcon - Manutenção predial Sede; Portaria

no 593-2022 - Designar Comissão Equipe de Planejamento de Contratação PA

323-2021 - SERVIçOS CONTINUADOS; Portaria no 594-2022 - Designar Ana

Caroline - Parecer sobre processo Eleitoral PA 484-2022 - HUOP - Cascavel;
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Portaria no 595-2022 - Exoneração Wenderson - Controlador Geral; Portaria

no 596-2022 -Viagem para Guaira - Rita e Luka, Eduardo e Gleyce; Portaria no

597-2022 - Exoneração e nomeação Luiz Antônio - Controlador Geral; Portaria

no 598-2022 - Viagem Jean a Cascavel; Portaria no 599-2022 - Viagem Manoel

a Cascavel; Portaria no 600-2022 -Viagem Camila Guarapuava e lrati; Portaria

no 601-2022 - Fiscal de Contrato - Alison e lsa - Acordo BB - PA; Portaria no

602-2022- autorizaçâo para conduzir veículos -Gleyce; Portaria no 603-2022 -

Viagem Odacy - Foz do lguaçu; Portaria no 604-2022 -Viagem Paulo e Nelson

Cianorte e Telêmaco Borba; Portaria no 605-2022 - Exonerar e nomear Marcela

de Almeida Moreira - Assessor Especial l; Portaria no 606-2022 - Fiscal de

Contrato - Jean e Walace -Aquisição Cascavel - PA575-2022 -MARCOS JOSE

DE ANDRADE; Portaria no 607-2022 - Nomeação Ana - Ouvidoria; Portaria no

608-2022 - Fiscal de Contrato - Amanda e Lud - Algar Têlecom; Portaria no 609-

2022 - FÍscal de Contrato - Manoel e Lud - Acessoline TelecomunicaçÕes Ltda.

- PA 053-2020; Portaria no 610-2022 - Representação do CorenPr na Posse

CEE - Jociandra e Resi - Hospital do Coração Bom Jesus de Ponta Grossa;

Portaria no 611-2022 - Designar Comissão Equipe de Planejamento de

Contratação PA 658-2022 - AOUISIçÃO Subseção PONTA GROSSA; v) em

seguida a presidente passa a dar ciência aos conselheíros sobre os ofício

recebidos do Cofen no mês de agosto: OFÍC|O CIRCULAR N' 0141t2022 -

lnforma que o p'azo de prorrogação da validade das carteiras de identificação,

segundo a resolução68612022, que era de 180 dias, encerrou-se em 01 de

agosto de 2022; oFíclo clRcuLAR N' 0138t2022 - Informa os dados de

contato da empresa Alvo, responsável pelos stands no CBECENF; OFíClO

CIRCULAR No 014212022 - convoca os presidentes para a 30 reunião

extraordinária de Presidentes, referente ao Piso salarial, e encaminha o link;

OFÍC|O N" 22Ogl2O22 - reitera o pedido feito no ofício 0177912022, solicitando

dados referente a prestação de contas 2021, e encaminha o relatorio da

auditoria, solicitando o envio das informações em 15 dias; OFÍC|O CIRCULAR

N' 0146/2022 - Encaminha nota técnica da ASCON- Cofen que encaminha as

orientaçÕes sobre as condutas vedadas à administração pública em ano
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eleitoral; OfíClO N" 227212022 - Encaminha para a Sra. Renata Candido,

indicada do Coren/PR ao Prêmio Ana Nery, o convite e a resolução do prêmio;

OFíC|O CIRCULAR N' 0143/2022 - Convida os Corens a participarem do

Bootcamp Health Tech, que acontecerá em 1219, durante o24 CBCENF, e dá

as orientações de inscrições das equipes; OFÍC|O CIRCULAR N' 0144t2022-

Encaminha a Decisão Cofen 15212022, que altera o Clube de Descontos do

cofen; oFÍclo clRcuLAR N' 01 4512022 - Encaminha a Resolução 706t2022

que altera o código de processo ético do Sistema Cofen/Corens; OFíCIO

CIRCULAR N" 014812022 - Encaminha cartilha com orientações sobre a lei

14.434t2022; OFiCIO CIRCULAR N" 0147t2022 - Encaminha a Resotução

707, que altera a Resolução 69612022- referente às TICS, e informa a

publicação no DOU; OFÍC|O N" 2327t2022 lnforma que em resposta ao

oficio 66112022, foi designada para reunião online com a equipe de governança

do Coren/PR a senhora Heloisa Helena Oliveira da silva , que é a

coordenadora da Comissão Nacional de Certificação da Qualidade; OFíC|O

CIRCULAR N" 015012022 - Encaminha a Resolução Cofen 70812022 que

regulamenta a concessão de bolsas de Estudo no âmbito do Sistema Cofen/

Conselhos Regionais; OfíCtO N" 2426t2022 - informa sobre a data do

julgamento de processo ético originado no Coren/PR no038t2017; OFíC|O

CIRCULAR N' 015112022 - informa que, por exigência do Governo do Ceará,

não haverá desfile das delegaçÕes dos estados no 24o CBCENF; OF|CIO

CIRCULAR N' 015312022 - Encaminha a Resolução Cofen 70912022 que

atualiza a norma técnica que dispõe a atuação dos enfermeiros e dos técnicos

de enfermagem na Hemoterapia na coleta , atmazenagem, controle de

qualidade a assistência aos doadores e outras atividades; OFÍC|O CIRCULAR

N" 015412022 - solicita que os Corens informem até 2019 a pretensão de

solicitar recursos via PLATEC; OFÍC|O N'2460/2022 - informa que foram

recebidas muitas reclamações referente ao atendimento do Coarc e solicita

posicionamento resolutivo; OF|CIO CIRCULAR N' 01 52t2022 - Encaminha

parecer da câmara técnica acerca da competência legal do enfermeiro na

aplicação do medicamento sacarato de hidroxido férrico; OF|CIO CIRCULAR
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No 015512022 - lnforma sobre o evento promovido online pela ABEA e

disponibiliza 4 vouchers para participação para cada regional, informando o link

de inscríção do evento que ocorre de 6 a 9 de setembro; w) em seguida a

presidente passa a palavra pan a conselheira Gleyce, que faz a leitura da

nota, elaborada pela Comissão de saúde da mulher, sobre violência contra a

mulher, após a leitura os conselheiros votaram e reprovaram por unanimidade

a nota, devendo a mesma voltar para comissão para ajustes e o Conselheiro

Eduardo irá verificar porque a nota foi feita e dar os encaminhamentos

necessários com a comissão; x) em seguida , ainda com a palavra a

conselheira passa a ler a nota técnica emitida pela comissão de saúde da

mulher, após a leitura os conselheiros consideram o texto dúbio, votam e

reprovam por unanimidade a nota técnica, devolvendo para ajustes do texto. O

conselheiro Eduardo fica encarregado de fazer a ponte com a comissão. Nada

mais a ser tratado, a 7014 Reunião Ordinária do Plenário foi encerrada às

15h58min, e estaAta lavrada, que após leitura e aprovação, segue assinada

pelos participantes da reunião.
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